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ATI Antônio Pereira

Em decisão proferida no dia 1º de novembro, a juíza Kellen Cristini de Sales e Souza, con-
corda com o pedido da Comissão de Pessoas Atingidas de Antônio Pereira para alteração 
da ordem de prioridade estabelecida para o cadastro das pessoas atingidas. Dessa for-
ma, o cadastro deve obedecer a seguinte ordem: 

Decisão acata pedido da Comissão e 
ordem de prioridade do cadastro do 
GEPSA é alterada 

1. Garimpeiras e garimpeiros tradicionais e 
removidos que não fizeram acordo com a 
Vale (aguardam o processo coletivo); 

2. Portadores de enfermidades que surgi-
ram ou agravaram por motivos relaciona-
dos ao processo de descaracterização da 
Barragem Doutor; 

3. Residencial Dom Luciano, Vila Residen-
cial Antônio Pereira; Ruas Projetadas 10 e 
15 (incluindo nesse grupo os moradores da 
zona da poeira da barragem); 

4. Canga, Rua da Lagoa, Ribeirinhos e Ta-
buleiros; 

5. Pedreira e Baixada; 

6. Centro Histórico (Rua Grande) e Lapa. 

A juíza determina ainda que, o GEPSA in-
clua nesta ordem as pessoas removidas 
pela Vale que já celebraram acordo indivi-
dual com a mineradora. 

O escritório do GESPA em Antônio 
        ,oinôtnA otnaS ograL on acfi ariereP

nº 50, próximo à E. E. Antônio Pereira.

Contato: WhatsApp (31)99077-2048

Instragram do GEPSA: @gepsa.ap

Foto - Gabriel Nogueira/Instituto Guaicuy
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Povos e Comunidades Tradicionais de 
Antônio Pereira

Na decisão, a juíza responde ao questio-
namento da mineradora Vale que tentava 
impedir a continuidade dos trabalhos do 
Guaicuy junto aos Povos e Comunidades 
Tradicionais existentes em Antônio Pereira, 
especialmente com a comunidade garim-
peira e o povo Borum-Kren presentes no 
distrito. Assim, a juíza afirma que a ATI e 
GEPSA podem e devem seguir atenden-
do as demandas desses Povos e Comuni-
dades Tradicionais.

“Por todo o exposto, considerando o prece-
dente de reconhecimento dos povos tradi-
cionais pelo Acordo de Repactuação de Ma-
riana e que a decisão de ID 9829642311 não 
indeferiu o reconhecimento dos garimpei-
ros tradicionais como atingidos, mas apenas 
indeferiu a concessão de prestação emer-
gencial a esses nos termos como requerido 
pela ATI, entendo necessária a manutenção 
dos povos tradicionais (garimpeiros e povo 
indígena Borum-Kren) no escopo de traba-
lho do GEPSA e do Instituto Guaicuy.”

Reconhecimento de todas as pessoas 
de Antônio Pereira como atingidas pela 
Barragem Doutor, da Vale

Manifestação durante a Festa de N.Sª da Lapa - 2022. Foto - Léo Souza/Instituto Guaicuy

Marli Rodrigues, Borum-Kren, garimpeira de Antônio Pereira. Foto - Léo Souza/Instituto Guaicuy



Guaicuy Informa - dezembro/2024

3

Na decisão, a juíza evidencia que o entendimento do judiciário é de que todas as pessoas 
que moram em Antônio Pereira são atingidas pelo risco de rompimento e obras de des-
caracterização da Barragem Doutor.

“Não obstante, não é demais lembrar, que não 
apenas os povos tradicionais devem ser alvo da 
pesquisa acerca da matriz de danos, mas tam-
bém toda a população que reside no Distrito e 
a que foi retirada de suas casas em razão do au-
mento de nível de risco da Barragem Doutor”.

Leia a decisão na 
integra

Decisão aprova plano de trabalho e 
determina depósito dos recursos para o 
último semestre da ATI Antônio Pereira
Na decisão, a Justiça aprovou o plano de tra-
balho da ATI Antônio Pereira e determinou 
o prazo de 48 horas para a Vale fazer o de-
pósito judicial do recurso para a finalização 
das atividades da ATI nos próximos seis me-
ses (de dezembro de 2024 a maio de 2025). 
Como houve uma decisão judicial anterior 
determinando que 
o projeto da ATI não 
poderá ser prorro-
gado para além de 
maio de 2025, o nos-
so plano de trabalho 
prevê a desmobili-
zação das estrutu-
ras e da equipe da 
ATI Antônio Pereira 
a partir de feverei-
ro de 2025. 

A desmobilização da Assessoria Técnica In-
dependente Antônio Pereira é o processo 
de finalização das atividades, encerra-
mento dos contratos de compras e alu-
guéis e demissão das/os nossas/os tra-
balhadoras/es na ATI. Esse processo, que 
está previsto para começar em fevereiro de 

2025, se encerra em 
maio, quando deve 
ocorrer a saída do 
Instituto Guaicuy 
do território atin-
gido. Em maio, nós, 
do Instituto Guaicuy, 
completamos os 30 
meses de atuação, 
previstos no Plano 
de Trabalho, que 
teve início em 1º de 
dezembro de 2022.

Na mesma decisão, a juíza determina que a Vale disponibilize ao GEPSA informações es-
senciais para a elaboração da matriz de danos, como imagens de satélite em alta reso-
lução da ZAS, por exemplo. Além disso, exige que a mineradora “esclareça a origem e 
as providências tomadas em relação à nuvem de poeira que assola o distrito de Antô-
nio Pereira, conforme amplamente divulgado pelas mídias de comunicação”. A ré pre-

                           ed airáid atlum ed anep bos“ ,said ezniuq ed ozarp on sotnemucod so ratneserpa asic
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), limitada a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).”

Vale é obrigada a disponibilizar informações ao GEPSA
Foto - Gabriel Nogueira/Instituto Guaicuy



Resultados 
Finalísticos 2024

Demonstração da 
execução do Projeto ATI 
Antônio Pereira de 
dezembro de 2022 a 
outubro de 2024
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OBJETIVOS ESPECÍFICOS

OBJETIVOS
ESPECÍFICOS

FRENTES
DE 

ATUAÇÃO

PERCENTUAL
DE

CUMPRIMENTO

ALGUNS
EFEITOS

85,18%

100%

Ampliar o diálogo por 
meio da 
ARTICULAÇÃO 
INSTITUCIONAL
junto ao poder 
público, Instituições 
de Justiça e outros 
atores que possam 
contribuir com as 
questões 
apresentadas pelas 
pessoas atingidas.

Oferecer formação 
em DIREITOS 
HUMANOS para 
colaborar com o 
entendimento das 
pessoas atingidas 
sobre qual é o objeto 
da Ação Civil Pública 
nº 
5000885.66-2020.8.13.
0461 e seus 
desdobramentos.

1. Assessoria de 
imprensa.

2. Comunicação 
digital.

3. Comunicação 
com a 
comunidade.

4. Acolhimento 
individual, 
familiar e coletivo.

1. Reuniões 
formativas.

2. Oficinas de 
direitos humanos.

1. Audiovisual de grande impacto com o 
documentário “Quanto vale o que não tem 
preço?” exibido na Itália, Canadá e Inglaterra, 
além de em universidades como UFOP e UFMG.

2. Legitimidade e reconhecimento da Comissão 
de Pessoas Atingidas diante da comunidade de 
Antônio Pereira e Instituições de Justiça com 
reunião realizada com a presença de, pelo 
menos, 450 pessoas para apresentação da 
Comissão.

3. Produções de impactos veiculados na 
imprensa, como articulação, apoio e 
participação na produção na Folha de S. Paulo e 
denúncias sobre poeira na rádio Itatiaia.

4. Encaminhamento de casos e envio de ofícios 
para instituições e órgãos competentes.

1. Participação direcionada a partir da pauta de 
direitos humanos.

2. Envolvimento de adolescentes.

Objetivo Geral da ATI Antônio Pereira
Garantir o direito à informação, inclusive técnica, às pessoas atingidas, em linguagem 
adequada às características socioculturais e locais, bem como possibilitar a participação 
informada nos processos de reparação integral dos danos decorrentes dos fatos que 
formam o objeto da ação, nos termos do item 1.3 do “Edital de Chamamento Público” para 
credenciamento das entidades interessadas em prestar Assessoria Técnica Independente 
às pessoas atingidas pela Barragem Doutor, e do item 1.1.2 do Termo de Referência.
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OBJETIVOS ESPECÍFICOS

OBJETIVOS
ESPECÍFICOS

FRENTES
DE 

ATUAÇÃO

PERCENTUAL
DE

CUMPRIMENTO

ALGUNS
EFEITOS

85,18%

85,18%

85,18%

Promover a 
MOBILIZAÇÃO 
SOCIAL e apoiar a 
auto-organização da 
comunidade, através 
da realização de 
reuniões e outras 
atividades que 
propiciem espaços 
de diálogo entre a 
ATI, as pessoas 
atingidas e outras 
instituições que 
atuam no território. 

Promover o 
ACOLHIMENTO 
MULTIDISCIPLINAR 
PSICOSSOCIAL E 
JURÍDICO às pessoas 
atingidas, para 
garantir a escuta 
profissional 
adequada necessária 
para a prestação de 
informações técnicas 
qualificadas. 

Facilitar os 
PROCESSOS 
COMUNICACIONAIS 
das pessoas 
atingidas, através do 
fornecimento de 
informações 
técnicas qualificadas 
referentes a todos os 
processos que serão 
realizados na 
comunidade para 
reparação integral 
dos danos causados, 
no intuito de 
contribuir na 
compreensão desses 
danos e na tomada 
de decisões pelas 
pessoas atingidas.

1. Mapeamento 
territorial.

2. Reuniões 
comunitárias.

3. Acolhimento 
digital.

1. Acolhimento 
individual, familiar 
e coletivo.

1. Assessoria de 
imprensa.

2. Comunicação 
digital.

3. Comunicação 
com a 
comunidade.

1. Organização Territorial (representatividade por 
meio da implementação de 5 núcleos 
comunitários);

2. Processos formativos e informativos das 
pessoas atingidas;

3. Mapeamento de Povos e Comunidades 
Tradicionais;

4. Revitalização da Comissão de Pessoas 
Atingidas de Antônio Pereira (71 participantes);

5. Suporte à Entidade Técnica Multidisciplinar;

6. Criação e fortalecimento de 3 Grupos 
Temáticos. 

1. Demandas encaminhadas aos órgãos 
competentes;

2. Interlocução em relação aos casos de saúde 
junto à Promotoria de Saúde de Ouro Preto;

3. Apoio direto aos casos de extrema 
vulnerabilidade e fortalecimento do poder 
público no território;

4. Tratativa especializada (advogada/o, 
assistente social e psicóloga) para todas as 
pessoas atingidas com demanda de informação 
direta e para as pessoas removidas da ZAS.

1. Organização Territorial (representatividade por 
meio da implementação de 5 núcleos 
comunitários);

2. Processos formativos e informativos das 
pessoas atingidas;

3. Revitalização da Comissão de Pessoas 
Atingidas de Antônio Pereira (71 participantes);

5. Suporte à Entidade Técnica Multidisciplinar.
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Na decisão, a juíza evidencia que o entendimento do judiciário é de que todas as pessoas 
que moram em Antônio Pereira são atingidas pelo risco de rompimento e obras de des-
caracterização da Barragem Doutor.

“Não obstante, não é demais lembrar, que não 
apenas os povos tradicionais devem ser alvo da 
pesquisa acerca da matriz de danos, mas tam-
bém toda a população que reside no Distrito e 
a que foi retirada de suas casas em razão do au-
mento de nível de risco da Barragem Doutor”.

Leia a decisão na 
integra

Decisão aprova plano de trabalho e 
determina depósito dos recursos para o 
último semestre da ATI Antônio Pereira
Na decisão, a Justiça aprovou o plano de tra-
balho da ATI Antônio Pereira e determinou 
o prazo de 48 horas para a Vale fazer o de-
pósito judicial do recurso para a finalização 
das atividades da ATI nos próximos seis me-
ses (de dezembro de 2024 a maio de 2025). 
Como houve uma decisão judicial anterior 
determinando que 
o projeto da ATI não 
poderá ser prorro-
gado para além de 
maio de 2025, o nos-
so plano de trabalho 
prevê a desmobili-
zação das estrutu-
ras e da equipe da 
ATI Antônio Pereira 
a partir de feverei-
ro de 2025. 

A desmobilização da Assessoria Técnica In-
dependente Antônio Pereira é o processo 
de finalização das atividades, encerra-
mento dos contratos de compras e alu-
guéis e demissão das/os nossas/os tra-
balhadoras/es na ATI. Esse processo, que 
está previsto para começar em fevereiro de 

2025, se encerra em 
maio, quando deve 
ocorrer a saída do 
Instituto Guaicuy 
do território atin-
gido. Em maio, nós, 
do Instituto Guaicuy, 
completamos os 30 
meses de atuação, 
previstos no Plano 
de Trabalho, que 
teve início em 1º de 
dezembro de 2022.

Na mesma decisão, a juíza determina que a Vale disponibilize ao GEPSA informações es-
senciais para a elaboração da matriz de danos, como imagens de satélite em alta reso-
lução da ZAS, por exemplo. Além disso, exige que a mineradora “esclareça a origem e 
as providências tomadas em relação à nuvem de poeira que assola o distrito de Antô-
nio Pereira, conforme amplamente divulgado pelas mídias de comunicação”. A ré pre-

                           ed airáid atlum ed anep bos“ ,said ezniuq ed ozarp on sotnemucod so ratneserpa asic
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), limitada a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).”

Vale é obrigada a disponibilizar informações ao GEPSA
Foto - Gabriel Nogueira/Instituto Guaicuy
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DETALHAMENTO DAS ATIVIDADES
(2022 A 2024)

2.

MOBILIZAÇÃO SOCIAL 
Objetivo: promover a MOBILIZAÇÃO SOCIAL e apoiar a auto-organização da comunidade, 
através da realização de reuniões e outras atividades que propiciem espaços de diálogo entre 
a ATI, as pessoas atingidas e outras instituições que atuam no território. 

PORCENTAGEM DO OBJETIVO CONCLUÍDO

Data de início: 1º/12/2022       Data de término: 28/02/2025   

85,18%

900
267
4.071
71
4
42
2.105

assinaturas no abaixo-assinado das pessoas atingidas de Antônio Pereira;

atividades mobilizadoras realizadas com pessoas atingidas envolvendo reuniões 
comunitárias, visitas domiciliares, oficinas com os grupos temáticos, entre outros;

participações de pessoas atingidas nas atividades de dez/2023 a out/2024;

pessoas integrando a Comissão de Pessoas Atingidas de Antônio Pereira;

grupos de Povos e Comunidades Tradicionais mapeados (benzedeiras, ciganos Calons, 
indígenas Borum-Kren e garimpeiros tradicionais);

atividades específicas com Povos e Comunidades Tradicionais;

pessoas atendidas pelo Acolhimento Digital.

DETALHAMENTO
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maio, quando deve 
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do território atin-
gido. Em maio, nós, 
do Instituto Guaicuy, 
completamos os 30 
meses de atuação, 
previstos no Plano 
de Trabalho, que 
teve início em 1º de 
dezembro de 2022.

Na mesma decisão, a juíza determina que a Vale disponibilize ao GEPSA informações es-
senciais para a elaboração da matriz de danos, como imagens de satélite em alta reso-
lução da ZAS, por exemplo. Além disso, exige que a mineradora “esclareça a origem e 
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Foto - Gabriel Nogueira/Instituto Guaicuy

7



ACOLHIMENTO MULTIDISCIPLINAR 
PSICOSSOCIAL E JURÍDICO
Objetivo: promover o ACOLHIMENTO MULTIDISCIPLINAR PSICOSSOCIAL E JURÍDICO às 
pessoas atingidas, para garantir a escuta profissional adequada necessária para a prestação de 
informações técnicas qualificadas. 

PORCENTAGEM DO OBJETIVO CONCLUÍDO

Data de início: 1º/12/2022       Data de término: 28/02/2025   

85,18%

490
68

 atendimentos de acolhimentos multidisciplinares psicossocial e jurídico; 

 ofícios enviados envolvendo demandas das pessoas atingidas e da ATI;

 atividades de articulação institucional com o poder público e outros atores.

DETALHAMENTO

PORCENTAGEM DO OBJETIVO CONCLUÍDO

Data de início: 1º/12/2022       Data de término: 31/10/2024   

100%

13
260 participações de pessoas atingidas nas atividades (média).

atividades realizadas com pessoas atingidas em reuniões de núcleo comunitário e 
outras formações envolvendo a discussão sobre violação de direitos humanos;

DETALHAMENTO

DIREITOS HUMANOS
Objetivo: oferecer formação em DIREITOS HUMANOS para colaborar com o entendimento 
das pessoas atingidas sobre qual é o objeto da Ação Civil Pública nº 5000885.66-2020.8.13.0461 
e seus desdobramentos.
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Na decisão, a juíza evidencia que o entendimento do judiciário é de que todas as pessoas 
que moram em Antônio Pereira são atingidas pelo risco de rompimento e obras de des-
caracterização da Barragem Doutor.

“Não obstante, não é demais lembrar, que não 
apenas os povos tradicionais devem ser alvo da 
pesquisa acerca da matriz de danos, mas tam-
bém toda a população que reside no Distrito e 
a que foi retirada de suas casas em razão do au-
mento de nível de risco da Barragem Doutor”.

Leia a decisão na 
integra

Decisão aprova plano de trabalho e 
determina depósito dos recursos para o 
último semestre da ATI Antônio Pereira
Na decisão, a Justiça aprovou o plano de tra-
balho da ATI Antônio Pereira e determinou 
o prazo de 48 horas para a Vale fazer o de-
pósito judicial do recurso para a finalização 
das atividades da ATI nos próximos seis me-
ses (de dezembro de 2024 a maio de 2025). 
Como houve uma decisão judicial anterior 
determinando que 
o projeto da ATI não 
poderá ser prorro-
gado para além de 
maio de 2025, o nos-
so plano de trabalho 
prevê a desmobili-
zação das estrutu-
ras e da equipe da 
ATI Antônio Pereira 
a partir de feverei-
ro de 2025. 

A desmobilização da Assessoria Técnica In-
dependente Antônio Pereira é o processo 
de finalização das atividades, encerra-
mento dos contratos de compras e alu-
guéis e demissão das/os nossas/os tra-
balhadoras/es na ATI. Esse processo, que 
está previsto para começar em fevereiro de 

2025, se encerra em 
maio, quando deve 
ocorrer a saída do 
Instituto Guaicuy 
do território atin-
gido. Em maio, nós, 
do Instituto Guaicuy, 
completamos os 30 
meses de atuação, 
previstos no Plano 
de Trabalho, que 
teve início em 1º de 
dezembro de 2022.

Na mesma decisão, a juíza determina que a Vale disponibilize ao GEPSA informações es-
senciais para a elaboração da matriz de danos, como imagens de satélite em alta reso-
lução da ZAS, por exemplo. Além disso, exige que a mineradora “esclareça a origem e 
as providências tomadas em relação à nuvem de poeira que assola o distrito de Antô-
nio Pereira, conforme amplamente divulgado pelas mídias de comunicação”. A ré pre-

                           ed airáid atlum ed anep bos“ ,said ezniuq ed ozarp on sotnemucod so ratneserpa asic
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), limitada a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).”

Vale é obrigada a disponibilizar informações ao GEPSA
Foto - Gabriel Nogueira/Instituto Guaicuy
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PROCESSOS COMUNICACIONAIS
Objetivo: facilitar os PROCESSOS COMUNICACIONAIS das pessoas atingidas, através do 
fornecimento de informações técnicas qualificadas referentes a todos os processos que serão 
realizados na comunidade para reparação integral dos danos causados, no intuito de 
contribuir na compreensão desses danos e na tomada de decisões pelas pessoas atingidas.

PORCENTAGEM DO OBJETIVO CONCLUÍDO

Data de início: 1º/12/2022       Data de término: 28/02/2025   

85,18%

39
176
554

 produções da Assessoria de Imprensa (releases e notas);

alcance dos materiais dirigidos para as pessoas atingidas por mês (média);

alcance das produções digitais;

alcance das produções digitais por mês (média);

reproduções dos vídeos, documentários e produtos audiovisuais;

trabalhos de campo realizados pelo audiovisual;

coberturas realizadas pelo audiovisual;

atividades desenvolvidas pela Assessoria de Imprensa (relacionamento com 
imprensa, clipagem e articulações institucionais);

materiais de Comunicação com a comunidade, dirigida para as pessoas atingidas 
(boletins, convites, informes especiais, folders, cartazes, panfletos, entre outros);

atividades realizadas pela comunicação com as pessoas atingidas entre oficinas de 
comunicação popular e mostras de cinema;

produções de Comunicação digital nas redes sociais e site do Guaicuy (76 matérias,   
112 conteúdos para as redes, 22 vídeos, 1 documentário);

documentário com versão em português e inglês com mostra em 3 eventos internacionais e 
6 eventos nacionais, disponível no acervo da Fiocruz, 25 mil reproduções; 5.000 pessoas
alcançadas pela divulgação do filme em newsletter internacional. 

alcance dos materiais dirigidos para as pessoas atingidas;

DETALHAMENTO

1.503
16 
212
274.404
11.931
79.295
28
152
1

34.572
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Na decisão, a juíza evidencia que o entendimento do judiciário é de que todas as pessoas 
que moram em Antônio Pereira são atingidas pelo risco de rompimento e obras de des-
caracterização da Barragem Doutor.

“Não obstante, não é demais lembrar, que não 
apenas os povos tradicionais devem ser alvo da 
pesquisa acerca da matriz de danos, mas tam-
bém toda a população que reside no Distrito e 
a que foi retirada de suas casas em razão do au-
mento de nível de risco da Barragem Doutor”.

Leia a decisão na 
integra

Decisão aprova plano de trabalho e 
determina depósito dos recursos para o 
último semestre da ATI Antônio Pereira
Na decisão, a Justiça aprovou o plano de tra-
balho da ATI Antônio Pereira e determinou 
o prazo de 48 horas para a Vale fazer o de-
pósito judicial do recurso para a finalização 
das atividades da ATI nos próximos seis me-
ses (de dezembro de 2024 a maio de 2025). 
Como houve uma decisão judicial anterior 
determinando que 
o projeto da ATI não 
poderá ser prorro-
gado para além de 
maio de 2025, o nos-
so plano de trabalho 
prevê a desmobili-
zação das estrutu-
ras e da equipe da 
ATI Antônio Pereira 
a partir de feverei-
ro de 2025. 

A desmobilização da Assessoria Técnica In-
dependente Antônio Pereira é o processo 
de finalização das atividades, encerra-
mento dos contratos de compras e alu-
guéis e demissão das/os nossas/os tra-
balhadoras/es na ATI. Esse processo, que 
está previsto para começar em fevereiro de 

2025, se encerra em 
maio, quando deve 
ocorrer a saída do 
Instituto Guaicuy 
do território atin-
gido. Em maio, nós, 
do Instituto Guaicuy, 
completamos os 30 
meses de atuação, 
previstos no Plano 
de Trabalho, que 
teve início em 1º de 
dezembro de 2022.

Na mesma decisão, a juíza determina que a Vale disponibilize ao GEPSA informações es-
senciais para a elaboração da matriz de danos, como imagens de satélite em alta reso-
lução da ZAS, por exemplo. Além disso, exige que a mineradora “esclareça a origem e 
as providências tomadas em relação à nuvem de poeira que assola o distrito de Antô-
nio Pereira, conforme amplamente divulgado pelas mídias de comunicação”. A ré pre-

                           ed airáid atlum ed anep bos“ ,said ezniuq ed ozarp on sotnemucod so ratneserpa asic
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), limitada a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).”

Vale é obrigada a disponibilizar informações ao GEPSA
Foto - Gabriel Nogueira/Instituto Guaicuy
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PORCENTAGEM DO OBJETIVO CONCLUÍDO

Data de início: 1º/12/2022       Data de término: 28/02/2025   

85,18%

5
1
4
61
9

 reuniões realizadas com as secretarias municipais de Ouro Preto;

acompanhamento da visita da Funai junto ao povo Borum-Kren;

acompanhamentos de visitas do Ministério Público do Estado de Minas Gerais em 
Antônio Pereira;

eventos externos ao território sobre os danos vivenciados com participação e 
mobilização de pessoas atingidas de Antônio Pereira.

atividades de articulação institucional com o poder público e outros atores realizadas 
a partir do acolhimento multidisciplinar psicossocial e jurídico;

DETALHAMENTO

ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL
Objetivo: ampliar o diálogo por meio da ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL junto ao poder 
público, Instituições de Justiça e outros atores que possam contribuir com as questões 
apresentadas pelas pessoas atingidas.
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Na decisão, a juíza evidencia que o entendimento do judiciário é de que todas as pessoas 
que moram em Antônio Pereira são atingidas pelo risco de rompimento e obras de des-
caracterização da Barragem Doutor.

“Não obstante, não é demais lembrar, que não 
apenas os povos tradicionais devem ser alvo da 
pesquisa acerca da matriz de danos, mas tam-
bém toda a população que reside no Distrito e 
a que foi retirada de suas casas em razão do au-
mento de nível de risco da Barragem Doutor”.

Leia a decisão na 
integra

Decisão aprova plano de trabalho e 
determina depósito dos recursos para o 
último semestre da ATI Antônio Pereira
Na decisão, a Justiça aprovou o plano de tra-
balho da ATI Antônio Pereira e determinou 
o prazo de 48 horas para a Vale fazer o de-
pósito judicial do recurso para a finalização 
das atividades da ATI nos próximos seis me-
ses (de dezembro de 2024 a maio de 2025). 
Como houve uma decisão judicial anterior 
determinando que 
o projeto da ATI não 
poderá ser prorro-
gado para além de 
maio de 2025, o nos-
so plano de trabalho 
prevê a desmobili-
zação das estrutu-
ras e da equipe da 
ATI Antônio Pereira 
a partir de feverei-
ro de 2025. 

A desmobilização da Assessoria Técnica In-
dependente Antônio Pereira é o processo 
de finalização das atividades, encerra-
mento dos contratos de compras e alu-
guéis e demissão das/os nossas/os tra-
balhadoras/es na ATI. Esse processo, que 
está previsto para começar em fevereiro de 

2025, se encerra em 
maio, quando deve 
ocorrer a saída do 
Instituto Guaicuy 
do território atin-
gido. Em maio, nós, 
do Instituto Guaicuy, 
completamos os 30 
meses de atuação, 
previstos no Plano 
de Trabalho, que 
teve início em 1º de 
dezembro de 2022.

Na mesma decisão, a juíza determina que a Vale disponibilize ao GEPSA informações es-
senciais para a elaboração da matriz de danos, como imagens de satélite em alta reso-
lução da ZAS, por exemplo. Além disso, exige que a mineradora “esclareça a origem e 
as providências tomadas em relação à nuvem de poeira que assola o distrito de Antô-
nio Pereira, conforme amplamente divulgado pelas mídias de comunicação”. A ré pre-

                           ed airáid atlum ed anep bos“ ,said ezniuq ed ozarp on sotnemucod so ratneserpa asic
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), limitada a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).”

Vale é obrigada a disponibilizar informações ao GEPSA
Foto - Gabriel Nogueira/Instituto Guaicuy
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ATI ANTÔNIO PEREIRA

Sede Antônio Pereira: Rua Padre Ângelo, nº 30 - Antônio Pereira, Ouro Preto | CEP 35411-000
Sede Mariana: Rua Jorge Marques, nº 355 - São Sebastião, Mariana | CEP 35424-297

Site: www.guaicuy.org.br | Telefone/WhatsApp: (31) 9 7256-2131
Instagram/Facebook: @institutoguaicuy | E-mail:  ati.antoniopereira@guaicuy.org.br
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